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Relatório do Conselho Fiscal
2016

O Conselho Fiscal da Associação 25 de Abril, no exercício das suas competências estatutárias, submete à
apreciação da Assembleia Geral o seu parecer sobre o Relatório de Actividades da Direcção e as Contas
referentes ao exercício do ano de 2016.

Ponto 1 – Relatório de Actividades

São de salientar, para além das normais actividades da Associação e o trabalho desenvolvido, sempre de
grau elevado, para levar a efeito as comemorações do 25 de Abril, no caso o 42.º aniversário, a realização
das comemorações do 40.º aniversário da Constituição da República Portuguesa.
No que respeita às Comemorações Oficiais, não podemos deixar de relevar o regresso dos "Capitães de
Abril" à sessão comemorativa da Assembleia da República, dando expressão ao convite formulado pelo seu
Presidente.
- Assinalamos o resultado financeiro positivo, só possível pela recuperação de quotizações em atraso e
diminuição dos encargos administrativos, mas, sobretudo, pelas verbas encaixadas com a publicidade em “O
Referencial” e as viagens turísticas.
- É da mais elementar justiça salientar a acção desenvolvida no aspecto cultural, traduzida na efectivação,
entre outros eventos, de diversas exposições, colóquios e debates.

Ponto 2 – Contas

O Conselho Fiscal procurou acompanhar a actividade desenvolvida pela Direcção, dando ênfase ao trabalho
executado pelo tesoureiro, que culminou com a elaboração da documentação referente à situação
económico-financeira da Associação.
- A documentação contabilística adoptou os critérios determinados pelo Sistema Nacional de Contabilidade.
- A situação económico-financeira da Associação está reflectida nos valores apresentados nos diversos
documentos contabilísticos.
- As despesas apresentadas têm o devido suporte documental e são coerentes com os fins da Associação.
- O resultado positivo manifesta a boa gestão levada a cabo pela Direcção da Associação.

Ponto 3 – Parecer do Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é do parecer que:

1. Sejam aprovados o Relatório da Direcção e as Contas referentes ao exercício de 2016,bem
como a Proposta de Aplicação de Resultados.
2. Tendo em consideração o trabalho realizado, os resultados obtidos e o empenho para que a
Associação continue a ser o verdadeiro baluarte dos “Valores de Abril”, propomos um voto de
louvor à Direcção e todos os seus colaboradores, extensivo aos de “O Referencial”.

Lisboa, 2017-03-23
O Conselho Fiscal


